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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

                        _________________________________________________________________________

Av. Ibic                Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4208  – Fone/Fax: (55)3612.4901.

                                   Projeto de Lei nº 011, de 22 de junho de 2015.
Cria Adicional de Risco de Vida para os  Agentes Municipais de Fiscalização.
Art. 1º - É criado o Adicional de Risco de Vida para os Agentes de Fiscalização que estejam desempenhando as funções e que atuam na fiscalização de mercadorias em trânsito (volante) ou estocadas com vistas ao  recolhimento  do  Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS  e/ou nas ações previstas no  Convênio do Programa de Integração Tributária - PIT,  no âmbito do município de Dilermando de Aguiar .
Art. 2º - O adicional, previsto no art. 1º desta Lei, assegura o direito ao respectivo agente de perceber um adicional  mensal de 30% ( trinta por cento) sobre o vencimento básico do servidor no cargo de Agente de Fiscalização.
Parágrafo único – o referido adicional somente será percebido quando houver a comprovação da efetividade de atuação do servidor nas atividades de fiscalização. 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão á conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e através de créditos especiais ou outro meio contábil permitido.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, aos ___ de ________de 2015.
     JAIME LIMA DA SILVA,                                                                                                         Prefeito Municipal.  

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Vereadores (as):
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 011, de 12 de junho de 2015, que cria o adicional de risco de vida para os agentes municipais que atuam na fiscalização de mercadorias em trânsito ou estocados, com vistas ao recolhimento e fiscalização do ICMS.

A arrecadação municipal está alicerçada  nos tributos, nas transferências de recursos como o ICMS e o FPM, além de outras receitas de menor significância, sem, contudo, serem menos importantes no composto geral da Receita.
  O recolhimento do ICMS como um dos componentes da receita gerada no âmbito do município e, portanto, capaz de sofrer a intervenção da própria estrutura fiscal municipal, através de uma eficiente e eficaz fiscalização.
Aumentar a receita do município implica em ações e comportamentos práticos da estrutura organizacional da administração pública, necessitando para isso recursos humanos, habilitados, capacitados e motivados para o exercício pleno das “funções de policia” do município, especialmente no que tange a fiscalização, seja através de “barreiras”, ou seja, no controle dos talões de produtores rurais, seja na vistoria dos depósitos de mercadorias.
Através da fiscalização educativa e coercitiva busca o município a aumentar o valor adicionado no ICMS, forma mais fácil de recuperar as receitas públicas sem onerar os contribuintes Dilermandenses.

Também é de suma importância que nosso município participe ativamente do PIT – Programa de Integração tributária, pois, este programa faz parte do calculo do valor adicionado, onde os agentes municipais deverão digitar todas, as notas fiscais em transito no município (entrada e saída) , digitar as comunicações de verificação de indícios e efetuar e digitar as CVT – comunicação de verificação no transito, efetuar o mínimo de Registro de passagens na BR 158 exigido pela SEFAZ estadual .  Em Dilermando de Aguiar nossa fiscalização no primeiro semestre deste ano atingiu índices satisfatórios de atuação onde colocou o município dentre os 10 melhores do Estado no campo de atuação fiscalizatória, incrementando nossa arrecadação.
Desta forma, endentemos que o Projeto em tela será prontamente aprovado pelos Nobres Vereadores, pois os objetivos propostos vêm ao encontro dos interesses de nossa comunidade. 

Jaime Lima da Silva
Prefeito Municipal
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